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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 254/2026 CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR ZAURI ALVES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº. 254/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias ao servidor Zauri Alves de Oliveira e dá
outras providencias”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 da Lei
018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias ao servidor Zauri Alves de Olivei-
ra nomeado no cargo de Operador de Pá Carregadeira, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, cedido a Se-
cretária Municipal de Administração referente ao período
aquisitivo de 15/06/2024 a 14/06/2025.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 255/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA BEATRIZ WILKE

PORTARIA Nº. 255/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias a servidora Beatriz Wilke e dá outras pro-
vidências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias, a servidora Beatriz Wilke, matrícula n° 718, nome-
ada no cargo efetivo de Agente de Saúde Ambiental, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo de 04/05/2025 a 03/05/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 256/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA MARIA APARECIDA TEIXEIRA

PORTARIA Nº. 256/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias a servidora Maria Aparecida Teixeira e
dá outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias a servidora matrícula n° 2083 Maria Aparecida Tei-
xeira nomeada no cargo comissionado de Chefe de Setor
de Engenharia, lotada na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, referente ao período aquisitivo de 02/01/2025 a 01/
01/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 257/2026 CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR OSNEI GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº. 257/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias ao servidor Osnei Gomes da Silva e dá
outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 da Lei
018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias ao servidor Osnei Gomes da Sil-
va, matrícula nº 1101, nomeado no cargo de Motorista, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao
período aquisitivo de 03/02/2025 a 02/02/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 258/2026 CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR JOSÉ ADRIANO DAS NEVES

PORTARIA Nº. 258/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias ao servidor José Adriano das Neves e
dá outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 da Lei
018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias ao servidor matrícula n° 138 José
Adriano das Neves nomeado no cargo de Gari lotado na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, referen-
te ao período aquisitivo de 01/03/2025 a 28/02/2028.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA THALITA DE LIMA CASALI

PORTARIA Nº. 259/2026 De: 01 de Junho de 2026.

“Concede Férias a servidora Thalita de Lima Casali e dá
outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-

NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 da Lei
018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias sendo 1/3 (um terço) convertido
em abono pecuniário, a servidora Thalita de Lima Casali
matrícula nº 2094 nomeada no cargo comissionado de En-
carregado da J.S.M., lotada no Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal, referente ao período aquisitivo de 13/01/2025 á 12/
01/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Abril de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA ROSANGELA TALARIDI SANTOS

PORTARIA Nº. 260/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias a servidora Rosangela Talaridi Santos e
dá outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 08/06/2026, 30 (trinta) dias
de Férias sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pe-
cuniário a servidora matrícula n° 708 Rosangela Talaridi
Santos nomeada no cargo efetivo de Auxiliar de Saúde Bu-
cal lotada na Secretaria Municipal de Saúde referente ao
período aquisitivo de 04/05/2023 a 03/05/2024.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 261/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA ANA PAULA DE LIMA

PORTARIA Nº. 261/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias a servidora Ana Paula de Lima e dá ou-
tras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 08/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias, sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecu-
niário a servidora Ana Paula de Lima nomeada no cargo
de Agente Comunitário de Saúde lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 17/06/
2025 a 16/06/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 262/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA LEONARDA IZABELI DE LIMA AMANCIO

PORTARIA Nº. 262/2026 De: 01 de Junho de 2026.

“Concede Férias a servidora Leonarda Izabeli de Lima
Amancio e dá outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 da Lei
018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias sendo 1/3 (um terço) convertido em
abono pecuniário, a servidora Leonarda Izabeli de Li-
ma Amancio matrícula nº 2104 nomeada no cargo comis-
sionado de Chefe de Departamento de Planejamento In-
tegrado, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento,
Tecnologia e Informática referente ao período aquisitivo de

17/01/2025 á 16/01/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2026 CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR ALEXANDRE DE CASTRO

PORTARIA Nº. 263/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias ao servidor Alexandre de Castro e dá ou-
tras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias, sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecu-
niário ao servidor Alexandre de Castro, matrícula n°547,
nomeado no cargo de Operador de Motoniveladora, lotado
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/06/2024 a 31/05/2025.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 264/2026 CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA DÉBORA KREUTZFELDT ZEFERINO

PORTARIA Nº. 264/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias a servidora Débora Kreutzfeldt Zeferino
e dá outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;
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RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias, sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecu-
niário a servidora Débora Kreutzfeldt Zeferino, matrícula
n°1116, nomeada no cargo de Agente Administrativo, lota-
da na Secretária Municipal de Agricultura, exercendo cargo
de Chefe de Departamento de Cidadania, lotada na Secre-
taria Municipal de Assistência Social referente ao período
aquisitivo de 11/02/2023 a 10/02/2024.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 265/2026 CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR ELOI PEDRO GEHRING

PORTARIA Nº. 265/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias ao servidor Eloi Pedro Gehring e dá ou-
tras providencias”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecu-
niário, ao servidor Eloi Pedro Gehring nomeado no cargo
eletivo de Membro do Conselho Tutelar lotado na Secre-
taria Municipal de Assistência Social referente ao período
aquisitivo de 10/01/2025 a 09/01/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 266/2026 CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR RAIMUNDINHO GOMES

PORTARIA Nº. 266/2026 De: 01 de Junho de 2026

“Concede Férias ao servidor Raimundinho Gomes e dá
outras providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei, c.c artigo 103 e 104
da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/06/2026, 30 (trinta) dias de
Férias, sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecu-
niário ao servidor Raimundinho Gomes, matrícula n° 141,
nomeada no cargo de Operador de Saneamento, lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/03/2025 a 28/02/2026.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 267/2026 CONCEDE LICENÇA
ESPECIAL EM ESPÉCIE A SERVIDORA MÁRCIA

SELZER DE OLIVEIRA

PORTARIA N°. 267/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Licença Especial em Espécie a servidora Márcia
Selzer de Oliveira e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
Artigo 120 da Lei n° 018/1991 e Lei Complementar n° 002/
2003;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo
convertida em Espécie, a servidora Márcia Selzer de Oli-
veira, nomeada no cargo efetivo de Técnico em Labora-
tório lotada na Secretaria Municipal de Saúde referente
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ao quinquênio de 01/03/2017 a 28/02/2022 indenizadas no
mês de Junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogam-se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 268/2026 CONCEDE LICENÇA
ESPECIAL EM ESPÉCIE AO SERVIDOR AUGUSTINHO

OLIVATO

PORTARIA N°. 268/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Licença Especial em Espécie ao servidor Au-
gustinho Olivato e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
Artigo 120 da Lei n° 018/1991 e Lei Complementar n° 002/
2003;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo
convertida em Espécie, ao servidor Augustinho Olivato,
lotado no cargo de Agente de Saúde Ambiental, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio de
11/03/2018 a 10/03/2023 indenizadas no mês de Junho de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogam-se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 269/2026 CONCEDE LICENÇA
ESPECIAL EM ESPÉCIE A SERVIDORA LUCILENE

REZER

PORTARIA N°. 269/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Licença Especial em Espécie a servidora Lucile-
ne Rezer e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
Art. 56 da Lei n° 970/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo
convertida em Espécie a servidora Lucilene Rezer, ma-
trícula n° 702, nomeada no cargo efetivo de Professor lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao
quinquênio de 04/05/2020 a 03/05/2025 para usufruir no
mês de Junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 270/2026 CONCEDE LICENÇA
ESPECIAL EM ESPÉCIE A SERVIDORA RENATA

EVELYN ANTONIASSI DO NASCIMENTO

PORTARIA N°. 270/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Licença Especial em Espécie a servidora Renata
Evelyn Antoniassi do Nascimento e dá outras providên-
cias”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
Art. 56 da Lei n° 970/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial
sendo convertida em Espécie a servidora Renata Evelyn
Antoniassi do Nascimento, matrícula n°122, nomeada no
cargo efetivo de Técnico Administrativo Educacional Pro-
fissionalizado lotada na Secretaria Municipal de Educação,
referente ao quinquênio de 01/06/2021 a 31/05/2026 para
usufruir nos meses de Junho, Julho e Agosto de 2026..
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 271/2026 CONCEDE LICENÇA
ESPECIAL EM ESPÉCIE A SERVIDORA BRUNA

RODRIGUES CASALI

PORTARIA N° 271/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Licença Especial em Espécie a servidora Bruna
Rodrigues Casali e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
Art. 56 da Lei n° 970/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo
convertida em Espécie a servidora Bruna Rodrigues Ca-
sali, matrícula n° 1177, nomeada no cargo efetivo de Agen-
te Administrativo, exercendo a função especifica junto à
Unidade Municipal de Serviços Conveniados – USC da SE-
FAZ lotada na Secretaria Municipal de Administração, refe-
rente ao quinquênio de 10/06/2019 a 09/06/2024 para usu-
fruir no mês de Junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 272/2026 CONCEDE PRORROGAÇÃO
DO AFASTAMENTO DE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA

EDIVANE DE OLIVEIRA

PORTARIA N°. 272/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Prorrogação do Afastamento de Licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família a servidora Edivane
de Oliveira e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
artigo 116 da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Prorrogação do Afastamento de Li-
cença por motivo de doença em pessoa da família a
servidora Edivane de Oliveira, nomeada no cargo efetivo
de Apoio Administrativo Educacional “B”, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, durante o período de 60 (ses-
senta) dias a partir do dia 03/06/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 273/2026 CONCEDE LICENÇA
ESPECIAL EM ESPÉCIE A SERVIDORA ADRIANA

ALVES DE OLIVEIRA

PORTARIA N°. 273/2026

De: 01 de Junho de 2026

“Concede Licença Especial em Espécie a servidora Adria-
na Alves de Oliveira e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas
atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o
Art. 56 da Lei n° 970/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo
convertida em Espécie a servidora Adriana Alves de Oli-
veira, matrícula n° 706, nomeada no cargo efetivo de Pro-
fessor, exercendo função de Diretor Escolar, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de
04/05/2020 a 03/05/2025 indenizadas nos meses de Junho
de 2026.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 01 de Junho de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026
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INFORMÁTICA

RELATORIO FISCAL – CONTRATO Nº. 081/2026

RELATORIO FISCAL – CONTRATO Nº. 081/2026.

DO: FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE CUL-
TURA E ECONOMIA CRIATIVA

PARA: DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

ASSUNTO: CONTRATO Nº 081/2026- CONTRATAÇÃO
DE SHOW REGIONAL

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026 E INEXIGI-
BILIDADE Nº 008/2026

RELATÓRIO – 26/05/2026- ÚNICO

1) DESCRIÇÃO DO CONTRATO:

Contrato oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO nº 027/
2026 e INEXIGIBILIDADE Nº 008/2026 entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT e a EMPRE-
SA CI PRODUÇÕES EVENTOS E GRAVAÇÕES MUSI-
CAIS LTDA para CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTÍSTICO
REGIONAL COM A BANDA ROTA VINIL, PARA ATEN-
DER A DEMANDA DO EVENTO 5° PORTO MOTOFEST
NO DIA 02 DE MAIO DE 2026, Município de Porto dos
Gaúchos em Mato Grosso.

2) FINALIDADES:

Com base na Lei nº. 14.133/21, relativo a contratos públi-
cos, apresentamos a Vossa Senhoria o relatório das ativi-
dades desenvolvidas na apresentação de show artístico re-
gional para atender a demanda do 5° Porto MotoFest no
dia 02 de maio de 2026. O contrato foi assinado em 29 de
abril de 2026, com um valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Re-
ais)

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA REGIONAL DA BANDA
“ROTA VINIL para atender EVENTO 5° PORTO MOTO-
FEST em PORTO DOS GAÚCHOS-MT, vinculado à Secre-
taria de Cultura e Economia Criativa.

3) PRESTAÇÃO DE CONTA:

Gestão do servidor VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU,
de 26/05/2026 - único

3.1 - RESULTADOS DAS ATIVIDADES

A EMPRESA CI PRODUÇÕES EVENTOS E GRAVAÇÕES
MUSICAIS LTDA, referente a esse relatório atendeu a de-
manda, sendo certo que foi realizado a apresentação dos
artistas na data e horário previsto em contrato, sendo sa-
tisfatório para a contratante, alcançando todos os objetivos
propostos no referido CONTRATO.

3.2 - DOCUMENTOS E FOTOS EXIGIDOS PARA EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO:

PROCESSO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE

FOTOS

3.2.1 - PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL:

PAGAMENTO EFETUADO ATRAVÉS DA NOTA FISCAL
Nº 44 DE 22/05//2026 NO VALOR DE R$ 12.000,00 (Doze
Mil Se Reais), POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA CON-
FORME CONTRATO.

4) CONCLUSÃO

A EMPRESA CI PRODUÇÕES EVENTOS E GRAVAÇÕES
MUSICAIS LTDA, responsável pela A APRESENTAÇÃO
ARTISTICA REGIONAL DE “ROTA VINIL, conforme PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026, INEXIGIBILIDADE Nº
008/2026 e CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 081/2026,
cumpriu fielmente as cláusulas conforme descrito, não ten-
do nada a apontar, e devido ter cumprido o contrato na sua
totalidade, sugerimos desta forma o encerramento do refe-
rido contrato.

5) RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PORTO DOS GAÚCHOS- MT, 26 DE MAIO DE 2026.

Francieli Santoni

Fiscal de Contratos - Secec

PORTARIA Nº. 075/2026 de 13 de fevereiro de 2026.

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº. 081/2026

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº. 081/2026.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2026.

INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2026.

Fundamento Legal: art. 156, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores.

MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica sob o nº. 03.204.187/0001-33, com sede administrativa localizada na Praça Leopoldina Wilke,
nº. 19, Centro, Município de Porto dos Gaúchos/MT, Cep: 78.560-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. VANDER-
LEI ANTONIO DE ABREU, portador do RG nº. 1173xxx-7 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 893.xxx.361-87, residente
e domiciliado na Rua Dona Alvina, nº. 578, Quadra 65, Lote 15, Bairro: Centro, Município de Porto dos Gaúchos/MT, e a
empresa CI PRODUCOES EVENTOS E GRAVACOES MUSICAIS LTDA, inscito no CNPJ n° 39.294.224/0001-99, Ende-
reço: R Professor Joao Felix, Nº 571, Bairro: Setor Bau, Municpio de Cuiaba - MT, CEP: 78.008-435, neste ato represen-
tante pelo Sr. CARLOS INACIO SOARES DE PINHO portador do RG n°. 253xxx50 SSP MT e CPF n°. 052.xxx.831-47,
de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem por este instrumento ENCERRAR o Contrato
em referência, fazendo com amparo legal da Lei nº. 14.133/21.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto o ENCERRAMENTO do Contrato nº. 081/2026, a partir de 29/05/2026, conforme
dispõe na Lei 14.133/21.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL

2.1. As partes acima qualificadas resolvem ENCERRAR o Contrato nº. 081/2026, sem ônus de qualquer natureza para
qualquer das partes, renunciando o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no processo de
licitação, consoante disposto da Lei nº. 14.133/21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

3.1. O motivo do encerramento deve-se a solicitação da Secretaria De Cultura E Economia Criativa em anexo, mediante
analise e aprovação da Secretária Responsável Sra. Rosilda Josefa da Silva Carvalho de Morais, sendo assim não há
vantagens para ambas as partes manter o Contrato nº. 081/2026 vigente.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Considera-se por interesse de ambas as partes o Contrato nº. 081/2026 ENCERRADO de forma automática, contrato
este que tinha como objeto CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO REGIONAL COM A BANDA ROTA VINIL PARA
O 5º PORTO MOTO FEST - MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS NO DIA 02 DE MAIO DE 2026, em conformidade
com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2026. E assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Porto dos Gaúchos/MT, 29 de maio de 2026.

Município de Porto dos Gaúchos/MT
Vanderlei Antônio De Abreu
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

NOTIFICAÇÃO 006 CONTRATO 181/2024

NOTIFICAÇÃO 006 CONTRATO 181/2024
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1. DO CONTRATANTE E CONTRATADA:
O MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, entidade de direito público, estabelecido com sede na Praça Leopoldina
Wilke, nº 19, Centro, Porto dos Gaúchos - MT, neste ato presentado pelo fiscal de obra Sr. Felipe Cardoso Domingos,
considerando visita técnica realizada em obra, vem por meio desta NOTIFICAR a empresa CONSTRUTORA ZM MEN-
DES LTDA – ME, CNPJ Sob o n°. 40.528.355/0001-72, representante legal senhora Zuleine Maria Da Conceição Mendes
brasileira, portador da cédula de identidade RG n° 03528481 SSP/MT, e inscrito no CPF sob n° 921.848.391-91.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de direito, fica a empresa CONSTRUTORA ZM MENDES LTDA - ME,
acima qualificada, NOTIFICADA nos seguintes termos:

2. DAS INCONSITÊNCIAS:
Após a conclusão dos serviços executados na obra de Reforma e Ampliação do CRAS, foi constatado que, durante a
etapa de limpeza final, houve aplicação de produto inadequado sobre os pisos recém-instalados, ocasionando diversas
manchas e comprometendo o acabamento do material.

Ressaltamos que, anteriormente à execução da limpeza, já havia sido solicitado verbalmente à empresa especial cuidado
quanto aos procedimentos e produtos a serem utilizados nos pisos, justamente para evitar danos e manchas no revesti-
mento. Ainda assim, foram empregados produtos incompatíveis com o material instalado, resultando nos problemas atu-
almente verificados.

Dessa forma, a empresa fica NOTIFICADA para que providencie, às suas expensas, a imediata adoção das medidas ne-
cessárias para remoção total das manchas e recuperação integral dos pisos afetados, sem prejuízo da qualidade e do
acabamento final da obra.

Caso não seja tecnicamente possível a remoção completa das manchas e a plena recuperação do revestimento, deverá
a empresa proceder com a substituição integral dos pisos danificados, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra
e quaisquer demais custos necessários, de modo a restabelecer as condições adequadas de entrega da obra.

Informamos ainda que a Prefeitura não realizará o recebimento da obra enquanto persistirem pisos manchados, danifica-
dos ou em desacordo com o padrão de qualidade exigido.

Solicitamos manifestação da empresa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta notifi-
cação, bem como a apresentação das providências que serão adotadas para solução definitiva do problema, sob pena de
adoção das medidas administrativas cabíveis.

3. DOS ANEXOS:

Imagem 01 – Pisos porcelanato manchados Imagem 02 – Pisos porcelanato manchados

Imagem 03 – Pisos porcelanato manchados Imagem 04 – Pisos porcelanato manchados

Imagem 05 – Pisos porcelanato manchados Imagem 06 – Pisos porcelanato manchados

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, fica a empresa NOTIFICADA a adotar, de forma imediata, todas as providências necessárias para
a completa solução dos problemas constatados, promovendo a remoção integral das manchas existentes nos pisos ou,
caso tecnicamente inviável sua recuperação, realizando a substituição total dos revestimentos danificados, sem qualquer
ônus à Administração Pública.
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Ressalta-se que a obra de Reforma e Ampliação do CRAS somente será considerada apta para recebimento após a plena
regularização das inconformidades apontadas e restabelecimento das condições adequadas de acabamento e qualidade
dos pisos instalados.

Porto dos Gaúchos, 29 de maio de 2026

_________________________________________

RAMON ABRAÃO DE PAULA

Eng. Civil - CREA SP 5070772107

Fiscal de Obras - Portaria nº 186/2022
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